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PORTARIA NO L7I2OI7

Dispõe sobre a nomeação de Câmara de

ï-1**r- - = - - === = = == = === = == = == = =
O Conselho Universitário, em reunião realizada
no dia 29 de março de 2017, no uso das atribuições
que lhe são conferÌdas pelo Estatuto da
Universidade de Cruz Alta e pelo seu Regimento
Interno,

RESOLVE:

Artigo 1o. Nomear e constituir, para o mandato 2017, a Câmara de Graduação do Conselho
Universitário da Universidade de Cruz Alta, na forma do artigo 11 áo Estatuto da
Universidade de Cruz Alta; do artigo 30 do Regimento Interno do Conselho Universitário; e
nos termos da Ata do Conselho Universitário No 0L120I4, páginas 03 e 04, l inhas 92 a 135.

Artigo 20. A Câmara de Graduação é composta pelos conselheiros Elbio Nalten Jorgens e
Leandro de Moraes Kohl, representantes do corpo docente do Centro de Ciênãas da
Saúde e Agrárias; Bárbara Tatiane Martins Vieira Nogueira e Tiago Anderson Brutti,
representantes do corpo docente do Centro de Ciências Humanas e Sociais; Thagner
Marcelo Pilar Dorneles, representante do corpo discente; Monique dos Reis Hendges,
representante do corpo técnico-administrativo; e Solange Beatriz Billig Garces, pró-
ReÌtora de Graduação.

Aftigo 30. O exercício das funções de que trata a presente Portaria não acarretará em ônus
para a Universidade de Cruz Alta.

Artigo 40. A presente Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Cruz Alta, aos vinte e nove dias do mês de marÇo
do ano de dois mil e dezessete.
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Registre-se e Publique-se.
Cruz A\ta, 29 de março de 2077.
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